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Servicos de Saude

Resposta a interpelagéo escrita apresentada pelo Deputado a Assembleia
Legislativa, Ho lon Sang

Em cumprimento de instrugdes do Chefe do Executivo, apresento a
seguinte resposta a interpelagédo escrita do Sr. Deputado Ho lon Sang, de 24 de
Janeiro de 2014, enviada a coberto do oficio n.° 79/E67/V/GPAL/2014 da
Assembleia Legislativa de 7 de Fevereiro de 2014 e recebida pelo Gabinete do
Chefe do Executivo em 11 de Fevereiro de 2014:

Nao alargar a cobertura por enquanto

De acordo com as recomendagdes da Organizagdo Mundial de Salde e dos
especialistas médicos, os bebés quando atingem 6 meses, além do consumo de
leite materno, ao longo do seu crescimento, podem gradualmente comegar a
consumir alimentos semi-liquidos e sdlidos como um suplemento; enquanto as
criancas com idade de 1 ano ou superior, podem beber leite ou ingerir alimentos
sélidos diversificados e equilibrados para substituir o leite em p6, ingerindo,
assim, diversos nutrientes. Deste modo, treinam a sua capacidade de
mastigagao, e 0 seu crescimento € promovido. Dado que o leite em pé nado é o
alimento principal para criancas, ndo é necessario ser processado em forma de
contingéncia, por isso, nesta etapa, nao ha necessidade de alargar a cobertura a

criangas até aos 3 anos de idade.

Prestar atengio ao fornecimento do leite em pé para bebés

0O Governo da RAEM presta grande atengéo ao fornecimento de leite em p6
para bebés em Macau. Até agora, os varios servigos competentes tém realizado
reunides com os agentes de distribuicao das diversas marcas do leite em pé, no
sentido de garantir a suficiéncia de fornecimento do produto. Para além disso,
desde sempre, os Servigos de Salde tém monitorizado a quantidade de
importacdo e a venda a retalho em farmacias e drogarias do leite em pé para
bebés, e tém enviado elementos para a inspecgdc em farmacias e drogarias, e

_ em caso de deteccao de trafico ilegal, o assunto é encaminhado para o servigo
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competente para acompanhamento.

O Director dos Servigos de Saude

Lei Chin lon
06/03/2014

2/2 47

i RE = 064 A4 HIREEHF 1999512 A
58-Mod. 064 Formato A4 Imp. Dez. 1999



